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de Juiz de Fora

Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000108/2022  
Processo:  9515-00 2022
  
  

Parecer Laiz Perrut Marendino - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de Projeto de Lei nº 108/2022, de autoria do Nobre Vereador Marlon Siqueira
Rodrigues Martins, que "dispõe sobre a obrigatoriedade de informação dos valores cobrados pelo litro
de combustível e pelo Gás Liquefeito de Petróleo - GLP pelos revendedores varejistas, no âmbito do
Município de Juiz de Fora, e dá outras providências".

Compulsando os autos, verifico que a Il. Diretoria Jurídica desta casa opinou pela
ilegalidade da preposição, sobretudo com fulcro no julgamento da ADI nº 1.0000.16.073027-1/000. 

Deste modo, em que pese a relevância da matéria, me utilizo do instituto da
fundamentação per relationem, no sentido de aproximar meu entendimento ao da Diretoria Jurídica
desta Casa.

Ante o exposto, sem adentrar ao mérito, compreendo pela ilegalidade e
inconstitucionalidade da proposição, pugnando pelo seu arquivamento.

Palácio Barbosa Lima, 06 de dezembro de 2022.

Laiz Perrut Marendino
Vereadora Laiz Perrut - PT
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